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Resumo  

Ferramentas estratégicas tais como o Sistema Municipal de Informações 

Urbanas da cidade do Rio de Janeiro (SIURB) são fundamentais ao 

planejamento urbano e à gestão pública contemporânea, por fornecer dados 

abertos aos cidadãos e diminuir a assimetria de informações entre gestores das 

cidades e a população – assimetria que inviabiliza boas práticas de governança; 

adicionalmente, estes sistemas subsidiam o planejamento e acompanhamento 

das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) definidos pela 

Cúpula das Nações Unidas na Agenda 2030, a qual impulsiona ações para os 

próximos anos em diversas áreas de atuação, buscando um equilíbrio 

econômico, social e ambiental do planeta. 

 

Introdução 

 O aumento da porcentagem da população mundial que habita áreas 

urbanas e o crescimento das cidades e das metrópoles envolvidas em Regiões 

Metropolitanas têm como consequência uma complexidade maior das tarefas de 

planejamento e gestão pública dos municípios; esta situação, bem como as 

exigências contemporâneas de boas governanças públicas, são desafios que 

qualquer administração municipal enfrenta atualmente – mesmo as prefeituras 

de pequenas e médias cidades. É evidente, pois, a necessidade de sistemas de 

informações urbanas para que os gestores públicos superem os desafios 

apontados nos diagnósticos locais realizados. 
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1. A Gestão Pública 

 Navegando entre conceitos similares, Estado, Governo, Administração e 

Gestão Pública agregam conhecimentos de diversas áreas do Planejamento 

Urbano, com fortes interligações entre eles e finalidades apontadas para o bem 

da coletividade.  

 Neste texto entenderemos Gestão Pública em sentido mais amplo, como 

um conjunto de processos estratégicos e ações de liderança e controle colocados 

em prática para planejar, avaliar, direcionar e monitorar as atividades de 

planejamento urbano. A Gestão Pública vincula-se às leis, às normas técnicas e 

à política em um processo decisório das cidades que se assemelham a um 

organismo vivo, com propostas e metas que se modificam de acordo com o 

tempo e a sociedade. 

 Na Gestão Pública é necessária uma abordagem funcional de 

planejamento, organização, direção e controle tendo como foco o atingimento 

das metas planejadas; planejamento, organização, direção e controle tendem a 

formar estruturas múltiplas, diferentes, porém interconectadas, tornando a 

Gestão Pública cada vez mais complexa. Para lidar com esta complexidade 

impõe-se o uso de técnicas e instrumentos mais eficientes e eficazes. 

 Tendo em vista que administradores têm a responsabilidade de usar 

técnicas inovadoras para solucionar problemas, afinal, ser gestor público é ter 

sabedoria para administrar, destacamos que na abordagem funcional de 

planejamento, organização, direção e controle, que tem como foco o sucesso 

organizacional, tendem a modelos múltiplos de gestão mais eficientes e eficazes. 

Há, pois, necessidade de muitas ferramentas na gestão pública contemporânea. 

 Apresenta-se aqui o Sistema Municipal de Informações Urbanas2 (SIURB) 

como um exemplo de instrumento estratégico por viabilizar maior integração 

entre os diferentes órgãos da Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro, visando o 

aperfeiçoamento da produção de dados e informações, melhorias nas análises 

espaciais e estatísticas, diagnósticos mais precisos, melhores projeções de 

desempenho e um melhor monitoramento e avaliação de seus planos e projetos. 

Sistemas de informações urbanas devem ter capacidade para gerar dados 
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relevantes ao processo decisório; neste contexto, o SIURB cumpre um papel 

inovador tendo em vista a tecnologia ofertada, consolidando-se como importante 

base de informações urbanas do Rio de Janeiro.  

 No SIURB, informações cartográficas apresentadas nos mapas 

elaborados através de fotos aéreas e de satélites, indicam a posição precisa dos 

dados necessários ao planejamento; tais mapas são instrumentos valiosos de 

gestão para subsidiar o ordenamento territorial e propor diretrizes e estratégias 

em prol da cidade.  

 Mesmo em meio à complexidade da gestão pública contemporânea, boas 

práticas de governança são quase uma imposição; tais práticas, como veremos 

a seguir, têm como um de seus pilares principais a ampla disseminação de 

informações para os cidadãos. 

  

2. Governança Pública 

 Embora haja quem localize outras origens, a palavra governança se 

popularizou e ganhou notoriedade mundial em um movimento que ocorreu nos 

Estados Unidos na década de 80, dos grandes investidores institucionais (fundos 

de pensão, etc.) contra corporações que estariam sendo administradas de uma 

forma contrária aos interesses dos acionistas. O conceito de governança foi 

posto em uso intensivo ao ser patrocinado por instituições como o Banco Mundial 

e o Fundo Monetário Internacional. Este conceito se coloca onde existe o 

descolamento entre a figura dos gestores e a dos proprietários – o que, 

obviamente, é o caso do gestor público, o qual deve agir de acordo com os 

preceitos do direito e da moral administrativa, e realizar apenas ações que as leis 

autorizam; tais preceitos e princípios éticos e legais compõem o que se denomina 

atualmente governança pública.  

 A importância, a notoriedade e a ênfase dada ao tema da governança se 

hipertrofiaram com os grandes escândalos financeiros que ocorreram em 

diversas corporações americanas – como a Enron Corporation3 e a Worldcom4 - 

e que geraram falências por más gestões de empresas privadas, nas quais os 

relatórios das auditorias não foram capazes de sinalizar a real situação das 
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empresas aos proprietários e aos investidores institucionais que, com isso, 

tiveram grandes prejuízos. 

 A governança consiste, pois, na criação de mecanismos que minimizem a 

assimetria de informações entre a gestão e os detentores da propriedade – no 

caso da governança pública, minimizar esta assimetria entre os governantes e a 

sociedade civil.  

 

3. Gestão, governança e sistemas de informações 

 Com grande assimetria de informações, como encaminhar uma boa 

governança pública? Impõe-se cada vez mais a necessidade de técnicas e 

instrumentos para não apenas auxiliar o planejamento integrado das cidades, 

mas também fornecer à sociedade civil instrumentos necessários ao controle e 

acompanhamento da gestão pública, característicos da boa governança.  

 O item I do artigo 2º do Decreto 9.203/2017 (BRASIL, 2017) define 

governança pública como “conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 

vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse 

da sociedade”. O mesmo decreto, em seu artigo 3º, define os princípios da 

governança pública como: 

 I - Capacidade de resposta; 

 II - Integridade; 

 III - Confiabilidade; 

 IV - Melhoria regulatória; 

 V - Prestação de contas e responsabilidade; e 

 VI – Transparência. 

 

 Os sistemas de informações têm a capacidade de gerar dados relevantes 

para o fomento e auxílio no processo decisório de administradores, que, cientes 

do alto nível de incertezas presentes nos ambientes internos e externos às 

organizações, ressaltam a importância de uma reflexão acerca do papel decisivo 

do planejamento e da estratégia para qualquer tipo de organização. Mais do que 

isso: no caso público, ao terem seus dados abertos aos cidadãos, os sistemas 

de informações se constituem em importantes ferramentas para a necessária 

diminuição da assimetria de informações entre gestores e sociedade civil. 



 A cidade do Rio de Janeiro ao criar o SIURB colabora com a implantação 

de boas normas de governança - todas as diretrizes, objetivos, instrumentos, 

políticas públicas, bem como suas metas e ações contemplam o 

entrecruzamento de forma matricial das variáveis envolvidas nos diversos 

processos vinculados ao sistema integrado de planejamento e gestão urbana, 

objetivando garantir o desenvolvimento sustentável da cidade.  

 O SIURB estrutura-se na colaboração e na participação da produção, 

análise e disseminação dos diversos dados produzidos pela Administração 

Pública e seus parceiros, visando o aperfeiçoamento da produção de dados, das 

informações, das análises espaciais e estatísticas, dos diagnósticos, das 

projeções de desempenho e de um melhor monitoramento de seus planos e 

projetos; além disso, joga um papel integrador das diferentes esferas 

governamentais.  

 Para otimização dos serviços e controle dos gastos públicos, fazem parte 

da política pública urbana municipal: o planejamento contínuo e integrado das 

ações governamentais, a utilização dos dados obtidos pela aplicação de uma 

política de informação, a qualidade da ambiência urbana, resultado do processo 

de planejamento e ordenação do território municipal, e a articulação de políticas 

públicas de ordenamento, planejamento e gestão territorial. 

 Com a utilização de sistemas como o SIURB, administradores podem 

formular políticas públicas que contemplem as características sociais, 

econômicas e ambientais orientadas para a sociedade, através dos dados 

inseridos no sistema, identificando as potencialidades físicas e socioeconômicas 

do território em seus diferentes cenários – “as cidades da Cidade”.  A integração 

dos dados permite um melhor gerenciamento dos territórios, e as atualizações 

constantes fornecem maior confiabilidade aos processos de planejamento dos 

diversos órgãos que compõem a esfera municipal.   

 Os dados são consolidados em uma plataforma de software, em um 

sistema de informações geográficas composto por ferramentas de mapeamento 

e raciocínio analítico utilizadas para criar, gerenciar, compartilhar e analisar 

dados georreferenciados. Os dados primários, os registros administrativos, os 

dados publicados, as bases cartográficas, as estatísticas, as projeções de 

desempenho, o monitoramento e as avaliações de impacto são alimentadas por 

técnicos responsáveis dos órgãos que compõe a Prefeitura do Rio.  



 Em 2017, para disponibilizar as informações do SIURB à sociedade civil, 

o Instituto Pereira Passos5 (IPP) lançou o portal DATA.RIO6, contemplando um 

vasto acervo de conteúdos tais como mapas, tabelas, indicadores, estudos e 

aplicações web, inseridos em uma plataforma dinâmica, transparente, com dados 

abertos e aplicações participativas. O DATA.RIO se consolida como fonte aberta 

de informações para todos os cidadãos, e é utilizado como instrumento de 

reflexão e conhecimento sobre a cidade do Rio de Janeiro, e como produtor de 

informações para as atividades de planejamento urbano e ampliação da 

cidadania. 

 

4. SIURB, cidadania e desenvolvimento sustentável  

 O Sistema de Informações Urbanas Municipais – SIURB, é um conceito 

estratégico, e através do DATA.RIO cumpre um papel importante no urbanismo 

democrático contribuindo significativamente para a harmonia das relações 

urbanas e para o aprendizado da cidadania. A democracia participativa promove 

ampla integração social, fazendo parte dos princípios da política pública urbana 

do Município do Rio de Janeiro, conforme disposto no Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano Sustentável do Rio de Janeiro (RIO DE JANEIRO, 

2011). 

 A temática do urbanismo democrático, discutida no âmbito do 

planejamento de cidades, contribui para a harmonia das relações urbanas e para 

o aprendizado da cidadania; a participação da sociedade é motivada por 

ferramentas interativas disponibilizadas na internet, tais como mapas 

participativos, cujos objetivos são a ampliação da participação popular e a 

transparência da informação.  

 Ressalta-se que um planejamento representativo deve ser capaz de atuar 

de forma estratégica no planejamento de curto, médio e longo prazos. Vimos 

anteriormente que o SIURB tem um papel fundamental na democratização da 

gestão, dada a diminuição que o sistema promove na assimetria de informações 

entre gestores e a sociedade civil. Entende-se que mecanismos efetivos de 

participação e controle social, com transparência e engajamento de grande 
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relevância, prioridades elencadas e pontos chave de visão de futuro contribuirão 

para as políticas públicas da cidade. 

  No âmbito mundial, a Agenda 2030, proposta pela ONU (Organização das 

Nações Unidas) para o desenvolvimento sustentável, tornou-se um plano de 

ação universal onde líderes, em parceria colaborativa, definiram uma agenda 

para o planeta e para a prosperidade, definindo os 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), e as 169 metas em busca de medidas 

ousadas, transformadoras e urgentes para direcionar um mundo melhor, 

sustentável e resiliente, e que terão a participação popular para elencar as ações 

prioritárias para esta Agenda. 

 Considerando a importância do tema, o IPP possui em seu planejamento 

estratégico, importantes atividades que contribuirão para que a cidade alcance 

um desenvolvimento mais sustentável, alinhado com os ODS da ONU, e com o 

Planejamento Estratégico 2017/2020 da cidade do Rio de Janeiro, priorizando a 

redução das desigualdades e contribuindo para uma cidade socialmente mais 

inclusiva, com ações baseadas na gestão qualificada de informações. O objetivo 

geral é, através do SIURB, fornecer informações estatísticas e cadastrais sobre 

a cidade para todos os cidadãos, em especial para os gestores públicos, 

implementando atualização constante dos dados. 

 Aplicativos tais como o participa.rio, criado pela gestão da prefeitura em 

2018, potencializam a aproximação entre o planejamento integrado e o cidadão. 

Neste aplicativo os munícipes podem votar nos ODS e nas metas que 

consideram prioritárias, entre outras: segurança alimentar, agricultura, saúde, 

educação, igualdade de gênero, redução das desigualdades, energia, água e 

saneamento, padrões sustentáveis de produção e de consumo, mudança do 

clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável dos oceanos e dos 

ecossistemas terrestres, crescimento econômico inclusivo, infraestrutura e 

industrialização.  

 A democracia participativa promove ampla integração social e cumpre um 

papel importante no urbanismo democrático, contribuindo para a harmonia das 

relações urbanas e para o aprendizado da cidadania. O SIURB neste contexto 

tem um papel fundamental na governança participativa e controle social pelo 

aumento da interação entre as pessoas e os gestores públicos. 



 Para cumprir as tarefas acima descritas, sistemas de informações urbanas 

como o SIURB apresentam necessariamente um verdadeiro desafio aos 

gestores: manter atualizada uma grande quantidade de informações 

provenientes de diversas fontes. É um permanente desafio lidar com um alto e 

crescente volume de informações, com a rapidez e agilidade exigidas pela 

dinâmica da metrópole moderna. 

 

5. Smart cities e sistemas de informações urbanas 

 O objetivo de atualização em tempo real de grandes volumes de dados é 

inatingível, embora seja desejável em sistemas de informações urbanas; porém, 

nada impede que seja buscado, e há várias direções para isso – todas elas 

supondo a imersão desses sistemas em cidades aderentes aos conceitos das 

assim chamadas Smart Cities. Pela complexidade do processo de planejamento 

contemporâneo, apenas a combinação entre sistemas de informações urbanas 

e os conceitos de cidades inteligentes pode contribuir para a rapidez necessária 

à manutenção da base de dados utilizada no ordenamento territorial, articulação 

de políticas e gestão do território. 

 Aplicativos e tecnologias digitais com mapeamento por imagens aéreas e 

por satélites, disponíveis na base de dados destes sistemas de informações, são 

fundamentais para estudos setoriais e diagnósticos possibilitando novas 

estratégias urbanísticas e rearranjo das políticas públicas. Entre outros 

benefícios podemos citar o controle urbano e ambiental, o monitoramento de 

áreas de ocupação formal e informal pelo acompanhamento histórico da mancha 

urbana, a atualização de aplicações tributárias e novos processos de captação 

de dados com aplicativos mobile e cadastros de vistoria.  

 No que tange aos equipamentos previstos para as Smart Cities, 

praticamente todos podem ser conectados a sistemas de informações urbanas, 

com a utilização de sensores e filtros adequados; para algumas informações, 

uma rede de captação pode garantir a atualização praticamente em tempo real – 

como o conceito de rede de IP (Iluminação Pública) por exemplo. Esta rede 

poderá conter diversas aplicações tais como sensores de tráfego, sensores de 

barulho e qualidade do ar, wi-fi público, mensagens públicas, câmeras de 

segurança, luzes de emergência, controle luminotécnico, iluminação adaptativa, 

economia de energia com a utilização de lâmpadas LED etc. 



 Em uma cidade inteligente, os sistemas de informações urbanas de apoio 

à gestão pública beneficiam-se da infraestrutura básica para conexão em rede 

de todos os geradores e consumidores dos dados e informações; com os filtros 

e tratamentos adequados, não apenas órgãos da administração pública, mas os 

próprios cidadãos podem e devem participar da manutenção da base de dados 

do sistema. 

 

Conclusão  

 Detectar e entender a dinâmica das cidades é essencial ao diagnóstico, 

planejamento e formulação de políticas públicas. Os estudos aprofundados sobre 

as cidades apontarão diretrizes, investimentos públicos, articulações políticas, 

ações, programas e projetos em busca de resultados em prol da qualidade de 

vida do cidadão. O processo de planejamento contínuo e integrado das cidades, 

sua organização espacial, seus problemas socioambientais e o monitoramento 

local apontarão os caminhos para a redução das desigualdades, a construção do 

bem-estar social e de cidades mais sustentáveis, inovadoras, transparentes e 

democráticas.  

Como organismos vivos em constante mutação, cidades necessitam 

sistemas de informações para o auxílio a seus planos estratégicos, sendo estes 

sistemas fortes instrumentos agregadores no processo de transição de uma 

gestão tradicional e fechada, para uma gestão aberta, participativa e integrada, 

focada nos resultados e na ampliação das possibilidades de participação social 

colaborativa, com ações inovadoras e elaboração e parcerias mundiais como o 

Plano de Desenvolvimento Sustentável da ONU, consolidando um ciclo virtuoso 

de colaboração e construção do que se denomina Smart Cities. 

 O leitor que seguiu a argumentação do texto com atenção, deve ter tido 

uma visão mais clara das necessidades de sistemas de informações urbanas 

para a gestão das cidades contemporâneas e em especial para as práticas de 

boa governança que, em boa parte, significam diminuir ou idealmente eliminar a 

assimetria de informações entre os gestores da coisa pública e os cidadãos-

proprietários das cidades, que somos todos nós. Deve ter ficado claro, 

também, que a complexidade das tarefas de manutenção das bases de dados 

destes sistemas de informações urbanas -  bem como a disponibilização aos 

cidadãos que implante a necessária transparência para boas práticas de 



governança - vão depender cada vez mais dos equipamentos urbanos e 

conceitos capturados pelo que denominamos cidades inteligentes. 

 A construção das cidades inteligentes deve ser centrada na criação de um 

ambiente mais humano, criativo, socialmente responsável e próspero para todos 

os cidadãos, com foco na sustentabilidade e na qualidade de vida urbana; esta 

tarefa pressupõe um encontro harmônico entre o planejamento dos espaços 

urbanos, o meio ambiente e a tecnologia.  
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